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DECISÃO COREN-AP Nº 0157, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
 

Homologa o cancelamento de inscrição e 

exclusão de divida da profissional de 

enfermagem ELISANGELA LACERDA 

TAVARES, COREN-AP Nº 701018-TE. 

 

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais conferidas na decisão COREN-AP nº 194/2021, que aprova o regimento 

interno da Autarquia, e; 

 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 2017.00.7152, que trata da solicitação de 

cancelamento de inscrição junto ao Regional. 

 

CONSIDERANDO a Ata da 545ª Reunião Ordinária de Plenária do COREN-AP, dos dias 

17, 18 e 19 de agosto de 2022, a qual aprovou a homologação de cancelamento de inscrição 

solicitada e exclusão de divida. 

 

DECIDE: 

 

Art. 1° - Homologar o cancelamento de inscrição e exclusão de divida, a contar de 

27/03/2017, conforme requerimento da profissional de enfermagem abaixo listada: 

 

01 ELISANGELA LACERDA TAVARES 701018-TE. 

Art. 2° - A presente decisão entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 Macapá-Ap,15 de Dezembro de 2022. 
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